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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 6.796/2023 
 

Renova o credenciamento do Centro 

Educacional Santa Rita de Cássia - 

CESARC, e dá outras providências.  

                                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

7.264/2023 (Processo E-docs nº. 2021-B0JL0/CEE-ES nº. 207/2021), aprovado na Sessão Plenária 

do dia 27-06-2023, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar o credenciamento do Centro Educacional Santa Rita de Cássia - CESARC, 

situado na Rua Dom Pedro I, nº. 510, Bairro Aribiri, município de Vila Velha, ES, mantido pelo 

Instituto Educacional Arte de Educar Ltda., CNPJ nº. 15.751.642/0001-08, pelo período de 05 

(cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2023, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 

 

Art. 2º Renovar a autorização da oferta do Ensino Fundamental - 1º ao 9º ano e do Ensino 

Médio, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2023, retroagindo seus efeitos 

a 1º de janeiro de 2018. 

 

Art. 3º Considerar oficializada a mudança de mantenedora do Centro Educacional Santa 

Rita de Cássia - CESARC, passando de Marilene Giurisatto, CNPJ nº. 27.540.913/0001-57, para 

Instituto Educacional Arte de Educar Ltda., CNPJ nº. 15.751.642/0001-08. 

 

Art. 4º O mantenedor deverá alterar o nome fantasia da instituição no CNPJ para Centro 

Educacional Santa Rita de Cássia - CESARC. 

 

 

Vitória, ES, 10 de julho de 2023 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 10 de julho de 2023. 

 

 

Marcelo Lema Del Rio Martins 

Secretário de Estado da Educação – Respondendo 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

12/07/2023 


